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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CANANÉIA 
DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2010 

 

 

COMUNICADO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CANANÉIA, através da Comissão 

Especial do Concurso Público, nomeada pela Portaria nº 162/2010 de 12 de julho de 

2010 nos termos da legislação vigente, COMUNICA a ANULAÇÃO da prova do Cargo de 

Monitor Esportivo referente ao Concurso Público Nº 01/2010 aplicado no dia 

29/08/2010. 

A anulação da Prova de Monitor Esportivo, faz-se necessária, visando 

atender a  recomendações do Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região, que 

através do oficio nº 1650/10 demonstrou que a legislação municipal que criou o 

cargo de Monitor Esportivo estava em desacordo com a Lei Federal nº 9.696/98. O 

edital em virtude do que determina a legislação municipal prevê que o postulante 

ao cargo de Monitor Esportivo esteja cursando ensino superior de Educação Física, 

quando na verdade deveria prever que somente as pessoas formadas e inscritas junto 

aos Conselhos Regionais de Educação Física poderiam participar do concurso. 

Comunicamos ainda que será marcada nova data para aplicação da prova 

após a publicação de novo edital, onde será exigido para o ingresso no cargo de 

Monitor Esportivo a formação superior de Bacharel ou Licenciatura Plena em 

Educação Física, conforme determina a regulamentação da profissão. 

Com isso solicitamos aos candidatos  que não se enquadrarem nos novos 

padrões de exigência e os que assim desejarem deverão entrar em contato com a 

empresa Ápice Concursos Públicos Ltda através dos telefones (018) 3621-9114 e (18) 

3621 – 9115 ou pelo e-mail apice@apiceconcursos.com.br, informando o Banco, número 

da agência e conta corrente  do candidato para efetuarmos o depósito referente a 

restituição dos valores pagos. Salientamos que aqueles candidatos que se 

enquadrarem nos requisitos acima e desejarem novamente concorrer a vaga, estão 

isentos do pagamento de nova inscrição desde que não venham a requerer a devolução 

dos valores. 

Cananéia/SP, 03 de Setembro de 2010. 

 

 

 

 

Comissão Especial do Concurso Público 

 


